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=MUNICíPIO DO FUNCHAL

Editol n.o507/2022

Bruno Miguel Comocho Pereiro, Vereodor do Cômoro Municipol, no uso do

competêncio que lhe odvém do olíneo t), do n.ol do ortigo 35.o do Anexo I do Lei

n.'7512013, de 12 de setembro, no suo qtuol redoçõo, delegodo pelo Presidente

do Cômoro Municipol, otrovés do "Despocho de De/egoçÕo e Subde/egoçõo de

CompeÍêncios do PresidenÍe do Cômoro Municípol nos Vereodores o lempo

lnteÌro", exorodo em 7 de obril de 2022, publicitodo pelo Editol n.o 216/2022 do

mesmo doto, e em cumprimento do disposto no ortigo 5ó.'do mesmo diplomo

legol, torno público, poro os devidos e legois efeitos. o despocho do Diretor do

Deportomento de Mobilidode, lnfroestruturos e Equipomentos de 20 de julho de

2022, respeitonte ò "Subde/egoçõo de CompeÍêncios no Chefe do DivisÕo de

Mobilidode e Irônsito", cujo teor é publicodo em onexo oo presente editol.

Poços do Município do Fu 20 de julho de 2022
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Bruno Miguel Comocho Pereíro
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MUNICíPIO DO FUNCHAL

DESPACHO

SUBDEIEGAçÃO DE COMPETÊNCTAS NA CHEFE DA DtVtSÃO DE MOBil.tDADE E

TRÂNSITO

Considerondo

O Modelo de OrgonizoçÕo lnterno e Estruturo Nucleor dos Serviços do

Município do Funchol, publicodo medionte o DeliberoçÕo n.o 215/2022, no

Diorio do Repúblíco, 2.o Série. de I I de morço de 2022, póginos 292 o 310;

A Estruturo Flexível dos Serviços do Município do Funchol. publicodo

medionte o DeliberoçÕo n.o 402/2022, no Diório do Repúblico, 2.o Série, de

30 de morço de 2022, poginos 461 o 513, onde nos termos do ponto 6.4, a

Divisõo de Mobilidode e Trônsiio encontro-se inlegrodo no Deportomento

de Mobilidode, lnfroestruturos e Equipomentos;

O Despocho de SubdelegoçÕo de Competêncios no Díreior do

Deportomento de Mobilidode, lnfroestruturos e Equipomentos, exorodo oos

18 de julho de 2022 e publicitodo pelo Editol n."503/2022, do mesmo doto,
publicodo no Diório de Notícios do Modeiro, ediçõo de 20 de julho de 2022;

Que o delegoçÕo de competêncios constitui um instrumento privilegiodo

de gestõo, propiciondo o reduçÕo de circuitos de decisõo e umo gestõo

mois célere, eficiente e eficoz no orgonizoçÕo e tromitoçõo dos processos.

bem como o funcionomento desburocrotizodo dos serviços;

O disposto, no ortigo 38.o do Regime Jurídico dos Autorquios Locois,

oprovodo pelo Lei n.'75/2013, de l2 de setembro, no suo redoçÕo oiuol,

nos ortigos 44.o e seguintes e 55.o do Codigo do Procedimento

Admínistrotivo. oprovodo pelo Decreto-Lei n3 412015, de Z de joneiro, bem

como o regime previsto no Lei n3 2l2OO4, de l5 de joneiro, no suo redoçõo

otuol, odoptodo ò odministroçõo locol pelo Lei n.o 4912012, de 29 de

ogosto. e odoptodo ò odministroçõo locol do Regiõo Autónomo do

Modeiro pelo Decreto-Legislotivo Regionol n.'2612O08/M. de 24 de junho.
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Subdelego, oo obrigo do disposto no orÌigo 38.o, do citodo Regime Jurídico

dos Autorquios Locois e do n.o 2, do ortigo 46.o, do Códígo do

Procedimento Adminístrotivo, no Engo. Lívio Morio Correio Silvo, Chefe do

Divisõo de Mobilidode e Trônsito, os seguintes competêncíos:

Dqs competêncios previstos no ortigo 35.o do Regime Jurídico dos

Aulorquios Locois, oprovodo pelo lei75/2013, de l2 de setembro:

o) Representor o Município em juízo e foro dele, no ômbilo do otividode

do respetivo unidode orgônico, dependente do prótico de oto

especiolmente dirigido o codo umo dos representoções em couso, nos

Ìermos do no 4, do ortigo 38.o do Regime Jurídico dos Autorquios Locois;

b) Executor os deliberoções do cômoro municipol, no ômbito do otivldode

do respetivo unidode orgônico;

c) Dor cumprimento òs deliberoções do ossembleio municipol, sempre que

poro suo execuçõo sejo necessório o intervençõo do respetivo unidode

orgônico;

d) Proticor os otos necessórios ò odministroçÕo corrente do poirimónio do

município e ò suo conservoçõo. no ômbito do otividode do respetivo

unidode orgônico;

e) Com exceçõo dos referentes o eventos desportivos, culturois e

religÍosos, conceder licenços policiois ou fiscois, nos termos do lei,

regulomenios e posturos designodomente:

i) Condicionomentos e intenupções de trônsito;

ii) OcupoçÕo do vio público por motivo de obros;

iíi) Circuloçõo de vioturos em zonos restritos;

iv) CortÕo de morodor;

t

2

v) CortÕo de torifo verde
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Dos competêncios previstos no ortigo 38.o do Regime Jurídico dos

Aulorquios Locqis, oprovodo pelo lei 75/2013, de l2 de selembro:

f) Autorizor o restituiçÕo oos interessodos de documentos juntos oos

processos;

g) Autorizor o possogem de termos e identidode, idoneidode e justificoçÕo

odministrotivo;

h) Autorizor o possogem de certidões ou fotocópios outenticodos oos

interessodos, relotivos o processos ou documentos constontes de
processos orquivodos e que coreçom de despocho ou deliberoçÕo dos

eleitos locois, com respeito pelos solvoguordos estobelecidos por Lei;

i) Emitìr olvorós exigidos por lei no sequêncio do decisÕo ou deliberoçõo

que confÍrom esse direito;

j) Autorizor o renovoçõo de licenços que dependo unicomente do

cumprimento de formolidodes burocróticos ou similores pelos

interessodos;

k) Proticor outros otos e formolidodes de coróter instrumentol necessórÍos

oo exercício do competêncio decisório do subdelegonte

designodomente, ordenor o orquivo de processos ínstruídos no respetivo

unidode orgônico, cujos mondodos de noiificoçõo sejom cumpridos,

processos extìntos por coducidqde, deserçÕo, deficiêncio de instruçõo

ou folto de elementos de oprecioçõo imputóveis oos requerentes,

cumpridos os normos oplicóveis do Codigo de Procedimento

Administrotivo e o legisloçÕo específico que o codo coso couber;

l) Assinor o expediente e correspondêncio, com exceçõo do

correspondêncio destinodo o quoisquer enÌidodes ou orgonismos

públicos, dondo conhecimento de deliberoções e de despochos

referentes o requerimentos, petições, reclomoções e exposiçÕes. no

ombito dos funções otribuídos oo respetivo deportomento;
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Dos competêncios previstos no Decreto-lei n.o 135/99, de 22 de obril, nq

suo otuolredoçõo:

m) Promover os diligêncios que propiciem respostos céleres òs solicitoções

dos cidodõos, designodomente prestor esclorecimentos sobre o
ondomento de processos. focultor informoções, remeter elementos,

opresentor ogrodecìmentos;

Nos termos do disposto no ortigo 164.o do Código do Procedimento

Administrotivo. ficom rotificodos todos os otos oté oo momento proticodos no

ômbito dos competêncios subdelegodos pelo presente despocho.

As competêncios oro subdelegodos. nõo prejudicom o exercício dos

competêncios próprios do dirigente subdelegodo, previstos no ortigo ì 5." do Lei

n.' 49/2012, de 29 de ogosto, no suo otuol redoçõo. no ômbíto do respetivo

unidode orgônÍco.

O presente despocho produz efeitos o doto de 20 de julho de 2022.

Poços do Município do Funchol, oos 20 de julho de 2022

O Diretor do Deportome de Mobilidode. lnfroestruturos e Equipomentos

Duorte Jorge Jervh Fernondes
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